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EMENDA N°.03 A PROPOSIGAO DE LEI N°.48/2025 

Dé-se nova redação ao inciso | do Art. 3°, no Projeto de Lei n°.48/2025, com a 

seguinte redação: 

“Art. 3º (...) 

| - realização de campanhas educativas e de conscientização, nos meses de 

setembro a novembro, podendo utilizar diferentes meios de comunicação, como mídias 

digitais, rádio, televisão, material impresso e eventos públicos; 

Comissão de Serviços e Politicas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, 11 

de fevereiro de 2026. 

- 
Guilherme Macedo Silva 

Presidente 

ntônio Cartós Santos de Mira 
ator ” 

JRXO Qu 
Matia-Gefalda Soares 

Secretária 

Justificativa: A presente emenda é uma sugestão da comissão para adequar a 

data da campanha. 
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